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Florianópolis, 18 de abril de 2024.
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor
JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado de Santa Catarina
Nesta
 
 
 
Senhor Governador,
 
 
 
Comunico a Vossa Excelência que a Assembleia Legislativa, de acordo com os
preceitos constitucional e regimental, manifestou-se pela manutenção do veto parcial
encaminhado através da Mensagem nº 0179/2023, ao Projeto de Lei nº 287/2020, que
“Altera a Lei nº 12.854, de 2003, que ‘Institui o Código Estadual de Proteção aos
Animais’, para proibir que animais apreendidos, pela autoridade competente, em razão
de maus-tratos e de zoofilia, sejam devolvidos aos seus tutores”.
 
 
 
 
 

 
Atenciosamente,

 
 
 

 
Deputado MAURO DE NADAL

Presidente
 

ELEGIS
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Legislativo Eletrônico
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